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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01063/2026. 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2026. 

 

BASE LEGAL 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações, Lei 
Complementar nº. 123/2006 e alterações, Decreto N° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, e demais legislações 
correlatas. 

OBJETO 

contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de ultrassonografia móvel, com 
disponibilização de equipamentos, profissionais 
qualificados e todos os insumos necessários à execução 
dos exames, destinados ao atendimento das demandas 
das Unidades Básicas de Saúde do Sistema Único de 
Saúde (SUS) no Município de Caxias-MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO  MENOR PREÇO. 

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Unitário. 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

DATA E HORÁRIO DOS 
LANCES: 

25 de Junho de 2026. 

08h:00min (oito horas). 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO Não sigiloso. 

FONTE RECURSO  Fundo Municipal de Saúde - FMS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
O instrumento convocatório está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br, https:// 
caxias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Central 
de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum 
Desembargador Artur Almada Lima), no horário das 00h00min (................) às 13h00min 
(treze horas). 
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, 
a fim de evitar a prática das condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, que 
poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas no art. 156 da referida norma, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2026. 
PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA, ESTADO DO MARANHÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, por intermédio da Comissão Central de Licitação, situada na Praça Gonçalves Dias, S/N, 

Centro, Caxias-MA, (Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), Isenta de Inscrição 

Estadual, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações, Lei Complementar nº. 123/2006 e 

alterações, Decreto N° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e demais legislações correlatas, e das 

exigências estabelecidas neste edital.   

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, neste caso, o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, o, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a 
página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. As propostas deverão obedecer às 
especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele fazem parte integrante. 
 
DATA DA SESSÃO: 25/06/2026 – HORÁRIO: 08H:00 MIN. (oito horas). 

LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS –ww.portaldecompraspublicas.com.br  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS ATÉ ÀS 23hs:59min HORAS DO DIA 22/06/2026. 
 
1. DO OBJETO. 

 
1.1 contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ultrassonografia móvel, 
com disponibilização de equipamentos, profissionais qualificados e todos os insumos necessários à 
execução dos exames, destinados ao atendimento das demandas das Unidades Básicas de Saúde do 

Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de Caxias-MA. 
 
1.2.A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens/lotes forem de seu interesse. 
 
1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, considerado o menor dispêndio para 
a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 
10.301.0058.2074.0000 3.3.90.39.00 
 

2.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 
observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 
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3. DO CREDENCIAMENTO. 
 

3.1. Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, onde também deverão se informar a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 

3.2. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

3.3. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 
 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.3. Não poderão participar deste Pregão os interessados. 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;   
 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
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4.3.5. Que estejam sob falência; 
 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 
15 da Lei nº 14.133/2021.  
  

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que 
não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;   
 
4.5.1.1 A empresa que assinalar o campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
 

4.5.2. Que para todos os efeitos, atende plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no processo licitatório ou contratação direta, sob pena das sanções cabíveis;; 
 

4.5.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 

4.5.4. Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
 

4.5.5. Que não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 
 

4.5.6.  Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 

4.5.7. Declaro que na forma da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
 

4.6. O licitante que participar da presente licitação já se declara que não possui em seu quadro 
de pessoal e societário servidor público do órgão ou entidade contratante em qualquer função, nos 
termos do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.  
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

5.2.1. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de até 02 (duas) 
horas contado da convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro, os documentos de habilitação. 
 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.12 e 7.16 deste Edital. 
 

5.4. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
 

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123/2006. 
 

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances e negociação. 
 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação e acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
 

5.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
 

5.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

5.11.1. Valor inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por MENOR PREÇO; e 
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5.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por MENOR PREÇO. 
 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
6.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 

6.1.3.  Fabricante de cada item ofertado; 
 

6.1.4.  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 

6.1.5.  Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente 
licitação discriminado no TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe. 
Entretanto, na fase de disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite 
máximo constante do TERMO DE REFERÊNCIA. Caso não seja realizada a disputa de lances, a 
licitante que cotou na proposta o MENOR PREÇO deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite 
máximo acima especificado. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 

6.7. Caso o critério de julgamento seja o de MENOR PREÇO, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.6. 
 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

  
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 

7.2.  As propostas apresentadas serão verificadas somente após o encerramento da fase de lances, 
quando o agente de contratação verificará a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou MENOR PREÇO final em 
relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital. 
 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação 
e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 
 

7.4.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 

7.4.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 1,00(Um real). 
 

7.8. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 

7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo agente de contratação. 

 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  

 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.15. Conforme disponibilidade do sistema, o licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance 
ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

 

7.16.  O agente de contratação, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou o lance que possa comprometer restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

 

7.17. A Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item anterior, implica a retirada do 
licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
 

7.18. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do agente de contratação aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 

7.21. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
 

7.22. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  
 

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
 

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
 

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle; 
 

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

7.28.2. Empresas brasileiras; 
 

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 

7.29. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação, poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

7.30. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 

7.31.  Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do 
sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida ou, em caso de propostas intermediárias 
empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos anteriormente. 
 

7.32. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e a licitante classificada provisoriamente 
em primeiro lugar será convocada para apresentar proposta adequada ao último lance ofertado, 
contendo os preços unitários e o novo valor total para a contratação, incluída planilha de custo, se 
for o caso, devidamente preenchida e assinada, para fins de exame de aceitabilidade do preço, 
enviando-a no sistema durante a sessão, no prazo de [02 HORAS ÚTEIS], prorrogável por igual 
período, contada a partir da solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
 

8.1.1. Nas licitações cujo critério de julgamento seja o “MENOR PREÇO” e a formulação da proposta 
não exija a apresentação dos custos unitários, considerar-se-á o último lance ofertado pela licitante 
classificada provisoriamente em primeiro lugar como proposta final, ficando dispensado o cumprimento 
da obrigação descrita no subitem 8.1 do edital. 
 

8.1.2. A proposta readequada ou proposta final deverá ser encaminhada acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 
 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório. 

 

8.3. Poderá ser desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

8.7. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o agente de contratação passar à subsequente, 
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haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
  

9. DA HABILITAÇÃO. 
 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 

 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).  
 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0). 

 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação. 
 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo agente de contratação lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
 

9.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre 
 

9.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
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8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí- lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 
 

9.5. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, 
em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02:00 horas sob pena de inabilitação. 
 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 

9.11. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

9.13. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
 

9.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

9.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento; 
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9.16. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.16.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.16.1.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia 
do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 
 

9.16.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

9.16.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

9.16.1.4. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 

9.16.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

9.16.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

9.16.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

9.16.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

  

9.16.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

9.16.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.16.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 

9.16.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 

9.16.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

9.16.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.16.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 

9.16.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante a apresentação da: 
 
a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; e 
b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
 

9.16.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante a apresentação da: 
 
a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; e 
b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
 

9.16.2.8.  Caso o licitante detentor do MENOR PREÇO seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 
 

9.16.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.16.3.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão ou 
caso não possua, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias. 
 

9.16.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

9.16.3.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a substituição dos 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
 

9.16.3.4. No caso de pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, os demonstrativos 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício. 
 

9.16.3.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
 

I - Liquidez Geral (LG)  = 
(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)  

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)  
  

II - Solvência Geral (SG) = 
(Ativo Total)  

(Passivo Circulante + Passivo não Circulante)  
  

III - 
Liquidez Corrente 
(LC) 

= 
(Ativo Circulante)  

(Passivo Circulante)  
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9.16.3.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.  
 

9.16.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
9.16.4.1 As empresas licitantes deverão comprovar a qualificação técnica, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
9.16.4.1.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
contendo nome da empresa, endereço, nome do profissional responsável, telefone da entidade 
atestadora e a descrição dos serviços, comprovando que a empresa presta ou prestou os serviços de 
EXAME DE DIAGONOSTICO POR IMAGEM NA MODALIDADE ULTRASSONOGRAFIA MÓVEL, 
INCLUINDO LAUDOS MÉDICOS, O atestado deverá ser apresentado em papel timbrado, original ou 
cópia assinada por autoridades ou representantes. 
a) No caso atestados emitidos por clínicas e instituições hospitalares particulares o atestado apresentado 
poderá ser diligenciado junto ao CRM para comprovação do cadastro da empresa atestadora no período 
da prestação do serviço. 
9.16.4.1.2 Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina competente. 
9.16.4.1.3 Responsável Técnico da empresa registrado no Conselho competente (CRM), com a 
devida comprovação. 
9.16.4.1.4 Comprovação de vínculo do Responsável técnico com a empresa licitante. 
a) O vínculo do profissional poderá ser comprovado por intermédio do contrato social (se sócio), ou da 
carteira de trabalho, ou do contrato de prestação de serviço ou ficha de registro de empregado. 
 
9.16.4.1.5 Alvará de fiscalização fornecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de 
Saúde da sede do fornecedor. Caso o alvará não conste o prazo de validade, considerar-se-á o prazo de 
12 (doze) meses. 
9.16.4.1.6 Alvará de funcionamento emitido pela Prefeitura ou órgão municipal credenciado. Caso o 
alvará não conste o prazo de validade, considerar-se-á o prazo de 12 (doze) meses. 
 
9.16.4.1.7 Registro do Produto ou da Notificação Simplificada ou do Certificado de Dispensa de 
Registro do Produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, devendo ser 
apresentado de forma legível e constar a validade (dia/mês/ano), por meio do registro do produto na 
ANVISA, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U., grifando o número relativo ao produto cotado, ou 
cópia emitida eletronicamente pelo sítio da ANVISA. 
 
9.16.4.1.8 Registro da empresa no Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia – CONTER ou no 
Conselho Regional de Técnicos em Radiologia – CRTR conforme Lei 6.839/1980 e resoluções 07/89 e 
44/92 do CONTER, RESOLUÇÃO RDC N° 611, DE 9 DE Março DE 2022. 
 
9.16.4.1.9 Registro do SATR - Supervisor(a) das Aplicações das Técnicas Radiológicas com a devida 
comprovação de vínculo com a empresa, devendo atender as exigências dos CRTRs e CONTER. 
 

9.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
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9.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
 

9.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de 
contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
 

9.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

9.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 

9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 

10. DOS RECURSOS. 
 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 

10.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

11. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO. 
 

11.1. Com base no artigo 71 da Lei nº 14.133/21, encerradas as fases de julgamento e habilitação, 
e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 
que poderá: 
 

11.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

11.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado; 
 

11.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
 

11.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
 

11.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório quando o 
seu objeto possuir mais de um item ou lote. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis ou o prazo definido no Termo de Referência, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de 
seu recebimento. 
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13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

13.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme artigo 12, § 
2º da Lei nº 14.133/2021. 
 

13.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 

13.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 

13.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

13.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 
Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

 

13.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, anexo deste 
edital. 

 

13.5.1. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 

13.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

13.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 
 

13.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 

13.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido no subitem 13.2 deste Edital caracterizará como a 
conduta tipificada no inciso VI do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e sujeitará à penalidade 
prevista neste Edital e/ou no contrato e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade licitante, se houver. 
 

13.9. Demais clausulas referente à gestão do contrato estão dispostas na minuta contratual e/ou no 
Termo de Referência, anexo deste edital. 
 

14. DO REAJUSTAMENTO E REQUILIBRIO  
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14.1.  O índice de reajustamento é ***. 
 

14.2. Nas licitações de SERVIÇOS CONTÍNUOS, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o 
critério de reajustamento será por: 
 

14.2.1. Reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão do índice indicado acima, considerando 
a data do orçamento estimado como data-base de cálculo, passando o valor atualizado a vigorar no 
13º mês. 

14.2.2. Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância 
de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

 

14.3. É admitido restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do art.124, II, 
d, da Lei 14.133/2021. 
 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, anexo deste edital. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

16.1. É vedada a subcontratação do objeto no todo ou em parte. 
 

16.1.1. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato. 
 

17. DO PAGAMENTO. 
  

17.1. O pagamento dos valores devidos pelo fornecimento dos itens objeto deste Pregão será efetuado 
pelo Município, até 16 (dezesseis) dias, a partir da data da apresentação, pela Contratada, da Nota 
Fiscal e após confirmação dos fornecimentos pelos responsáveis da Secretaria Solicitante, caso não 
haja nenhuma irregularidade ou até que a mesma seja sanada. 

17.2.  Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a 
fluência do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data 
em que estas forem cumpridas. 

17.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades estabelecidas, nem 
implicarão na aceitação dos itens. 

17.4. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da 
legislação específica aplicável. 

17.5. O pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria ou através de 
cheque nominal à Contratada. 

17.6. Nos termos do Art. 137, §2º, IV da Lei Nº 14.133/2021, a Contratada deverá cumprir a ordem de 
fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a mesma, 
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até o prazo de 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal. Após esse período, poderá a mesma 
optar pela rescisão contratual. 

17.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

18.1.5. fraudar a licitação 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

18.2.1. advertência; 

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 multa será de 0,5% do valor 
do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8 a multa será de 
15% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2, e 18.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 
18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2, e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 18.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

18.15. As sanções aplicadas serão publicadas no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Caxias.  

18.16. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de 
sua responsabilização na esfera judicial.  

18.17. As disposições deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição legal do 
parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 12.846/2013. 
 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
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19.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

19.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

19.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 

19.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo agente de contratação. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 

20.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

20.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

 

20.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

20.12.  O Município de Caxias-MA poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

20.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

20.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 

20.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br, https:// caxias.ma.gov.br/ e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Central de Licitação, situado Praça 
Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), no 
horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas), no mesmo endereço e período em que 
os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
 

20.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 

 
Caxias(Ma), ____de___________________de 2026. 

 
 
 

_________________________________________________ 
IGOR MÁRIO CUTRIM DOS SANTOS 

Presidente da Comissão de Contratação 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2026 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de ultrassonografia móvel, com disponibilização de equipamentos, profissionais 
qualificados e todos os insumos necessários à execução dos exames, destinados ao atendimento das 
demandas das Unidades Básicas de Saúde do Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de Caxias-
MA, conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência:  

 
1.1.1. A prestação do serviço deverá incluir a previsão dos equipamentos digitais com no máximo 5 anos 
de fabricação, dotados de transdutores convexos, lineares e endocavitários necessários para realizações 
dos respectivos exames. 
1.1.2. Níveis de Serviço (SLA): Emissão de laudos de urgência em até 2 horas e eletivos em até 48 horas 
1.1.3. Os serviços deverão ser executados de forma contínua, programada e sob demanda, incluindo o 
fornecimento de médicos habilitados, equipamentos certificados pela ANVISA, insumos, manutenção e 
suporte operacional 
 
1.1.4. Locais para realização dos exames:  

 
 

Nº 

 

UNIDADES DE SAÚDE 

 

ENDEREÇO 

1.  UBS SÃO FRANCISCO RUA ALUIZIO LOBO, 411, SÃO FRANCISCO 

2.  UBS TALMIR FRANKLIN ROSA NETO (VILAPARAISO) RUA DOS CEDROS, BLOCO B, SN, VILA PARAISO 

3.  UBS TREZIDELA RUA ODORICO MENDES, 600, TREZIDELA 

4.  UBS VILA ALECRIM RUA ARARI, SN, ALECRIM 

5.  UBS VILA ARIAS AV. VILA ARIAS, 1015, VILA ARIAS 

 

6.  UBS VILA SÃO JOSÉ RUA NOVA VIDA, SN, VILA SÃO JOSÉ 

7.  UBS VOLTA REDONDA AV. VOLTA REDONDA, 1331 

8.  UBS ANTENOR VIANA AV. MARANHÃO, SN, ANTENOR VIANA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD  
12 

MESES 

VLR 
UNT. 

TOTAL 

01 

Exames de diagnóstico por 
imagem na modalidade 
ultrassonografia móvel, sendo:  

• Ultrassonografia Obstétrica 
(simples, morfológica e com 
Doppler); 

• Abdome Total e Superior; 
• Transvaginal, Pélvica, Mama, 

Tireoide e Próstata; 
• Partes Moles e Articular, com 

seus respectivos laudos. 

Exame 7.500 

 
 
 
 

R$ 
245,07 

 
 
 
 
 

R$1.838.025,00 

    

 VALOR TOTAL R$ 
1.838.025,00 
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9.  UBS BOM JESUS RUA BOM JESUS DOS PASSOS, 605, SULINA 

10.  UBS BAIXINHA RUA BAIXINHA, 110, BAIXINHA 

 

11.  UBS CALDEIRÕES 

 

RUA DO CALDEIRÃO, 661, CALDEIRÕES 

12.  UBS CAMPO DE BELÉM AV. WALTER BRITO, SN, CAMPO DE BELEM 

13.  UBS CANGALHEIRO 

 

RUA DO FIO, 03, CANGALHEIRO 

14.  UBS CASTELO BRANCO PRAÇA CASTELO BRANCO, 23, CASTELO BRANCO 

15.  UBS CENTRO TV. QUININHA PIRES, CENTRO 

 

16.  UBS COHAB AV. ALVORADA, 04, CONJUNTO COHAB 

17.  UBS EUGENIO COUTINHO AV. MATÕES, SN, EUGENIO COUTINHO 

18.  UBS FAZENDINHA 

 

RUA SÃO JOSÉ, SN, FAZENDINHA 

19.  UBS ITAPECURUZINHO 

 

 

MA 034, SN, ITAPECURUZINHO 

20.  UBS LUIZA QUEIROZ RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, SN, LUIZA 

21.  UBS MUTIRÃO AV. ALVORASA, S/N MUTIRÃO 

 

22.  UBS NOVA CAXIAS 

 

LAGO RAIMUNDO, 320, NOVA CAXIAS 

23.  UBS PIQUIZEIRO 

 

RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 210, PIQUIZEIRO 

24.  UBS PIRAJÁ 

 

RUA BELO , S/N PIRAJÁ 

25.  UBS PONTE RUA DOS PRAZERES, 101,PONTE 

26.  UBS SALOBRO RUA BERENICE CASTELO, 458, CASTELO BRANCO 

27.  UNIFACEMA 

 

RESIDENCIAL EUGENIO COUTINHO 

28.  UBS SANTO ANTONIO POVOADO SANTO ANTONIO, SN 

29.  UBS BAÚ 

 

POVOADO BAÚ, 20 

30.  UBS BUENOS AIRES 

 

POVOADO BUENOS AIRES, SN 

31.  UBS CABECEIRA DOS CAVALOS 

 

POVOADO CABECEIRA DOS CAVALOS, SN 

32.  UBS CAXIRIMBU 

 

POVOADO CAXIRIMBU, SN 

33.  UBS CHAPADA 

 

POVOADO CHAPADA, 01 

34.  UBS CRISTINO CRUZ 

 

AV. PRINCIPAL, 23 

35.  UBS DR. JOSÉ DE ASSUNÇÃO BRANDÃO 

(BREJINHO) 

BR. 316 BREJINHO, 04-BREJINHO 

36.  UBS NAZARÉ DO BRUNO POVOADO NAZARÉ DO BRUNO, 123 

37.  UBS RODAGEM 

 

POVOADO RODAGEM 

38.  UBS SANTA RITA 

 

POVOADO SANTA RITA 

39.  UBS MARIA DO ROSÁRIO ROSA 

 

POVOADO BURITI CORRENTE 

40.  UBS CAIÇARA POVOADO CAIÇARA 

 
1.1.5. O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

Será de 12 (doze) meses contado a partir da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. Podendo, 

por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo disposto no Art. 107 

da referida norma. 
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2. DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ultrassonografia móvel justifica-se 
pela necessidade de garantir acesso oportuno, contínuo e eficiente aos exames de diagnóstico por imagem à 

população usuária, atendendo integralmente às demandas das 40 Unidades Básicas de Saúde do Sistema 
Único de Saúde (SUS), sendo 26 localizadas na zona urbana e 14 na zona rural, no Município de Caxias-
MA. 
2.1.1. A demanda por exames de ultrassonografia apresenta crescimento contínuo, sendo este método essencial 
para o diagnóstico, acompanhamento e prevenção de diversas condições clínicas, especialmente nas áreas de 
obstetrícia, ginecologia, clínica médica e atendimentos de urgência e emergência. 
2.1.2. A oferta insuficiente desse serviço, aliada às limitações estruturais, operacionais e à escassez de recursos 
humanos especializados, tem impactado diretamente a ampliação das filas de espera e a baixa resolutividade da 
atenção à saúde. 
2.1.3. A modalidade móvel apresenta-se como alternativa mais viável e eficiente, pois possibilita a realização dos 
exames diretamente nas unidades de saúde do município ou em locais estratégicos definidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, ampliando o acesso da população, especialmente de pacientes com dificuldades de 
locomoção, residentes em áreas remotas ou em situação de vulnerabilidade social. 
2.1.4. Dessa forma, a contratação do serviço de ultrassonografia móvel contribui diretamente para a melhoria da 
assistência à saúde, o fortalecimento da atenção diagnóstica, a redução do tempo de espera por exames, a 
otimização dos recursos públicos e o cumprimento dos princípios da universalidade, integralidade e equidade do 
SUS, atendendo plenamente às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
3. ENQUADRAMENTO COMO BENS COMUNS 
3.1 Tratam-se serviços comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por 
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 
3.2. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 
3.3.  Tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento solução única e estas já foram atendidas em 
outras oportunidades por uma única empresa, a opção pelo parcelamento do objeto não se faz necessária, nem 
pode ser justificado. 
4. EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
4.1. DA APRESENTAÇÃO DO CORPO CLÍNICO: 
Após findada a fase recursal, a empresa vencedora deverá apresentar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os 
seguintes documentos POR PROFISSIONAL na seguinte ORDEM: 
4.1.1. Para os Médicos: 
a) Relação Nominal dos Profissionais; 
b) Declaração de Anuência dos Profissionais  
c) Comprovante do Registro no Conselho Regional de Medicina; 
d) Certificado de conclusão de residência médica em: Radiologia e Diagnóstico por Imagem reconhecida pela 
CNRM; ou título de especialista em Radiologia e Diagnóstico por Imagem reconhecido pela AMB, ou RQE registrado 
no CRM. 
4.2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTOS:   
4.2.1 O equipamento será disponibilizado pela CONTRATANTE conforme especificações abaixo: 
4.2. 2. com equipamentos e estrutura compatíveis com os padrões de qualidade e segurança exigidos pelos órgãos 
reguladores da área da saúde, especialmente os definidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e 
pelos conselhos profissionais competentes. 
4.2.3. A licitante deverá apresentar, para fins de habilitação na qualificação técnica, a documentação conforme as 
especificações dos equipamentos de ultrassonografia, os quais deverão ter, no máximo, 5 (cinco) anos de 
fabricação, ser dotados de transdutores convexos, lineares e endocavitários, bem como contemplar a entrega de 
laudos e imagens, o fornecimento de insumos (incluindo impressora, papel e toner), software, equipe de 
profissionais, além de serviços de manutenção preventiva e corretiva. ” 
5. DOS LAUDOS E ENTREGA DOS EXAMES  
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5.1. Os resultados de todos os exames deverão contar com a emissão de laudo, sendo a interpretação dos 
exames e a emissão de laudos atribuição do médico especialista (conforme pré-requisitos), com o respectivo 
registro no CRM. 

5.2. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos resultados dos exames dos pacientes, assegurando 

a proteção dos dados pessoais, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei nº 

13.709/2018). 

5.3. Os laudos devem apresentar boa qualidade de impressão, devem conter: 
a) Dados de identificação do paciente; 
b) Logomarca da Unidade; 
c) Documentação impressa (imagens); 
d) Laudo descrito; 
e) Número do Cartão do SUS do paciente. 
5.4. O laudo deverá ser entregue, datado, assinado e carimbado pelo profissional técnico responsável pelo 
serviço, em papel impresso padronizado, devidamente lacrado. Nunca fazer uso de abreviações durante a digitação 
dos laudos, por meio eletrônico e/ou papel. 
5.5. Nos casos em que o laudo suscitar dúvidas pelo profissional solicitante, este deverá contatar com a 
CONTRATADA para esclarecimentos e, se necessário, o exame deverá ser refeito sem nova cobrança ou qualquer 
custo adicional. 
5.6. Garantir a recuperação e disponibilidade de registros críticos, de modo a permitir a rastreabilidade dos 
laudos liberados, sempre que necessário. 
5.7. Fornecer comprovante de atendimento/protocolo, o qual necessariamente deverá conter: número de 
registro, nome do paciente, data do atendimento, previsão de entrega do laudo do exame, exames solicitados e 
dados para contato do estabelecimento. 
5.8. Garantir as características técnicas das estações remotas de trabalho, monitores e condições ergonômicas 
que não comprometam o diagnóstico. 
6. DO LOCAL, HORÁRIO E PRAZO DE ÍNICIO DO SERVIÇO  
6.1. Após assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá iniciar o serviço, mediante ordem de serviço emitida 
pela Contratante, em até 10 (dez) dias corridos. 
6.2. Local de Prestação do Serviço: 
6.2.1. Conforme mencionado nos itens em tabela 1.1.4.   
6.2.2 Os Serviços serão realizados nas dependências das unidades sob demanda programadas pela 
administração.  
7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
7.1 As empresas licitantes deverão comprovar a qualificação técnica, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
7.1.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo nome 
da empresa, endereço, nome do profissional responsável, telefone da entidade atestadora e a descrição dos 
serviços, comprovando que a empresa presta ou prestou os serviços de EXAME DE DIAGONOSTICO POR IMAGEM 
NA MODALIDADE ULTRASSONOGRAFIA MÓVEL, INCLUINDO LAUDOS MÉDICOS, O atestado deverá ser apresentado 
em papel timbrado, original ou cópia assinada por autoridades ou representantes. 
a) No caso atestados emitidos por clínicas e instituições hospitalares particulares o atestado apresentado poderá 
ser diligenciado junto ao CRM para comprovação do cadastro da empresa atestadora no período da prestação do 
serviço. 
7.1.2 Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina competente. 
7.2. Responsável Técnico da empresa registrado no Conselho competente (CRM), com a devida comprovação. 
7.3. Comprovação de vínculo do Responsável técnico com a empresa licitante. 
a) O vínculo do profissional poderá ser comprovado por intermédio do contrato social (se sócio), ou da carteira de 
trabalho, ou do contrato de prestação de serviço ou ficha de registro de empregado. 
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7.4. Alvará de fiscalização fornecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde da sede do 
fornecedor. Caso o alvará não conste o prazo de validade, considerar-se-á o prazo de 12 (doze) meses. 
7.5. Alvará de funcionamento emitido pela Prefeitura ou órgão municipal credenciado. Caso o alvará não conste 
o prazo de validade, considerar-se-á o prazo de 12 (doze) meses. 
7.6. Registro do Produto ou da Notificação Simplificada ou do Certificado de Dispensa de Registro do Produto, 
emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, devendo ser apresentado de forma legível e 
constar a validade (dia/mês/ano), por meio do registro do produto na ANVISA, publicado no Diário Oficial da União 
– D.O.U., grifando o número relativo ao produto cotado, ou cópia emitida eletronicamente pelo sítio da ANVISA. 
8. Registro da empresa no Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia – CONTER ou no Conselho Regional de 
Técnicos em Radiologia – CRTR conforme Lei 6.839/1980 e resoluções 07/89 e 44/92 do CONTER, RESOLUÇÃO RDC 
N° 611, DE 9 DE Março DE 2022. 
8.1. Registro do SATR - Supervisor(a) das Aplicações das Técnicas Radiológicas com a devida comprovação de 
vínculo com a empresa, devendo atender as exigências dos CRTRs e CONTER. 
9. DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DOS PROFISSIONAIS DA CONTRATADA  
9.1. Todos os profissionais apresentados pela empresa a ser CONTRATADA, por item, deverão cumprir os pré-
requisitos técnicos solicitados. O profissional que não atender ao exigido será excluído da Análise Técnica. 
9.2. Os profissionais que prestarem os serviços contratados deverão possuir carga horária compatível com as 
exigências de registro junto ao CNES, visando possibilitar o faturamento dos serviços prestados através do Sistema 
Único de Saúde. 
9.3. A CONTRATADA poderá realizar, durante a vigência contratual, até 03 (três) trocas dos profissionais que 
executarão o serviço. Devendo ser apresentado previamente ao fiscal do contrato as documentações, para análise 
da habilitação Técnica. Caso aprovado será feita a inclusão no parecer técnico do corpo clínico da empresa. 
9.4. Da apresentação dos profissionais para habilitação técnica, caso o médico habilitado não esteja inscrito no 
CRM local o mesmo terá o prazo de 90 dias para inscrição no CRM-MA, conforme a resolução do CFM n° 
2.331/2023. 
9.5. Caso a empresa não possua o CRM-MA, deverá seguir a RESOLUÇÃO CFM N° 1.980/2011, onde informa no 
Art. 3° - As empresas, instituições, entidades ou estabelecimentos prestadores e/ou intermediadores de assistência 
à saúde com personalidade jurídica de direito privado devem registrar se nos conselhos regionais de medicina da 
jurisdição em que atuarem, nos termos das Leis n° 6.839/80 e n° 9.656/98, em que o prazo imposto é de 30 dias 
para regularização. 
10. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS  
10.1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Contratante poderá, garantindo a prévia defesa e 
considerando, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da Contratada, 
aplicar as seguintes sanções: 
10.1.1. Advertência; 
10.1.2. Multa (na forma prevista no instrumento convocatório e neste contrato); 
10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar a licitante por um prazo de 
até 2 (dois) anos. 
10.2. A advertência é cabível nas hipóteses nas quais o descumprimento contratual não cause prejuízo, em 
qualquer esfera, e que não seja ensejadora de outra penalidade prevista neste contrato. 
10.3. A multa terá natureza moratória ou compensatória, conforme definido a seguir: 
10.3.1. Multa moratória: nos casos de atraso injustificado na execução contratual, configurado mediante o 
retardamento ou falha da execução; 
10.3.2. Multa compensatória: nos casos inexecução, total ou parcial, do contrato e demais obrigações assumidas 
em decorrência da contratação, de apresentação de 
documentação ou declaração falsa, fraude na execução contratual, comportamento inidôneo e não manutenção da 
proposta. 
10.4. A multa não impede que a Contratante rescinda o contrato e aplique as outras sanções nele previstas, e 
será aplicada após regular processo administrativo, devendo ser descontada da garantia do contrato, nos casos em 
que houver. 
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10.5. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante 
ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
10.6. Se os valores das notas fiscais ou faturas, ou da garantia de execução contratual forem insuficientes, fica a 
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação formal. 
10.7. A sanção prevista no item 10.1.3 deve ser dosada de acordo com o tamanho do prejuízo provocado e deve 
ser graduada em branda (um a seis meses de duração), média (sete a doze meses de duração) e grave (treze a vinte 
e quatro meses de duração). 
10.8. As sanções de advertência e suspensão temporária poderão ser aplicadas juntamente com a de multa. 
10.9. A defesa prévia da Contratada deverá ser apresentada, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis a contar da sua notificação. 
10.10. Para fins do disposto nesta cláusula, reputar-se-ão inidôneos, os atos, tal como os descritos nos artigos 
337-F, 337-L e 337-M, §2° do Código Penal. 
10.11. Para fins do disposto no item 10.3.1 a Contratada fica sujeita à multa moratória equivalente a 1% (um por 
cento) do valor unitário do bem em atraso, por dia, por unidade, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato. 
10.12. Para fins do disposto no item 10.3.2, considera-se: 
10.12.1. Inexecução parcial: o atraso injustificado no prazo de entrega até o limite de 10 (dez) dias. 
10.12.2. Inexecução total: o atraso injustificado no prazo de entrega superior a 10 (dez) dias. 
10.13. A mera apresentação de justificativa não exclui a responsabilidade da Contratada de cumprir todas as 
cláusulas contratuais, inclusive no que se refere aos prazos de entrega/execução do objeto, cabendo ao 
representante da Contratante (fiscal do contrato) a análise dos fatos apresentados, deste termo. 
11. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
11.1. A proposta deverá ser apresentada em linguagem clara e objetiva, sem erros linguísticos ou rasuras, de 
modo que haja a identificação da Contratada e que seja assinada por responsável legal ou por pessoa legalmente 
habilitada a fazê-lo em nome da Contratada, devendo conter os dados (nome completo, RG e CPF) da pessoa 
responsável pela assinatura do contrato. 
11.2. A empresa deverá apresentar devidamente preenchida e assinada a Proposta de Preços. 
11.3. A apresentação da proposta implicará em plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste Termo. 
11.4. A empresa contratada deverá considerar no valor total de sua proposta comercial todas as despesas diretas 
e indiretas para a execução dos serviços. 
11.5. As propostas deverão ser apresentadas discriminando os valores unitários e totais, sendo consideradas 
válidas as que forem apresentadas com valores até duas casas decimais, após a vírgula. Para tanto, a empresa 
deverá considerar a quantidade estimada, conforme estimativa neste Termo. 
11.6. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações contidas na planilha de custos e 
formação de preços não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a contratada alterar a 
composição de seus preços unitários. 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
12.1. A contratada deverá apresentar previamente à contratante, antes do início dos serviços, a escala médica 
dos profissionais que irão executar os serviços na Unidade de Saúde. A escala médica deverá ser composta, 
obrigatoriamente, pelos profissionais habilitados na análise técnica do certame. 
12.2. Caso a escala médica apresentada esteja com os profissionais não habilitados previamente na análise 
técnica do certame, a contratada será notificada a fim de regularizar imediatamente a escala, sob pena de sanção 
prevista neste instrumento. 
12.3. A CONTRATADA deverá seguir o Código de Ética da CONTRATANTE, bem como as normas administrativas 
internas; 
12.4. Para execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar recursos humanos próprios em número 
suficiente para cumprimento das metas exigidas, garantindo todas as necessidades técnicas pertinentes e das 
condições estabelecidas pela contratante; 
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12.5. Manter regulamente os serviços solicitados e o número mínimo de profissionais, devendo responsabilizar-
se por eventuais danos decorrentes de falta de pessoal; 
12.6. Obedecer às diretrizes e princípios do SUS que lhes compete, estabelecidos pelo artigo 198 da Constituição 
Federal e fortalecidos pela Política Nacional de Humanização; 
12.7. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da execução deste contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou totais, 
isentando a Contratante de todas as reclamações que possam surgir. 
12.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, e quaisquer outros custos diretos e indiretos que incidam ou venham incidir 
sobre os serviços realizados; cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração. 
12.9. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos serviços prestados seja na esfera administrativa, civil 
ou penal. 
12.10. Apresentar, para análise do fiscal do contrato, justificativa formal e fundamentada nos casos de eventuais 
atrasos ou fatos que possam constituir impedimento à plena execução do contrato. 
12.11. Recrutar e/ou contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo técnico em quantidade 
compatível com a perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato e respectivos Anexos, cabendo-lhe efetuar 
todas as exigências legais ou regulamentares, fiscais e comerciais; 
12.12. Apresentar a CONTRATANTE a relação nominal dos profissionais indicados para os serviços, inclusive em 
caso de substituição, acompanhada dos respectivos títulos de qualificações, assim como as respectivas atualizações 
de registro junto ao Conselho Regional de Medicina, com cópia, de modo a compor arquivo de prontuários 
funcionais sempre à disposição da contratante; 
12.13. Utilizar, para a realização dos serviços, profissionais devidamente habilitados, reservando-se a 
CONTRATANTE o direito de exigir a substituição daqueles que comprovadamente não estejam cumprindo as 
exigências constantes do Edital; 
12.14. Responsabilizar-se integralmente pelos seus profissionais, primando pela qualidade, desempenho, 
eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante toda a vigência do contrato, dentro dos 
prazos e condições estipulados; 
12.15. A ausência de qualquer profissional ensejará a imediata substituição do mesmo nas qualificações 
semelhantes; 
12.16. Providenciar a correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à execução dos serviços de 
modo a evitar qualquer prejuízo à execução do objeto deste Termo de Referência, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento; 
12.17. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificações exigidas pela CONTRATANTE 
para a celebração do contrato. 
12.18. Atender aos normativos, responsabilidades, piso salarial, carga horária e equipamentos de proteção 
individual necessários para o exercício das atribuições dos profissionais Tecnólogos, Técnicos e Auxiliares em 
Radiologia. Além disso, cumprir as determinações do CONTER – Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia, 
Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da região e demais órgãos fiscalizadores. 
12.19. Comunicar formalmente ao Fiscal do Contrato a ocorrência de indisponibilidade do equipamento de 
tomografia por motivo de manutenção corretiva, falha técnica, quebra ou outras circunstâncias semelhantes que 
tornem o equipamento inoperante. 
12.20. Nos casos de inoperância do equipamento de tomografia da Unidade, a Contratada deverá realizar os 
exames em clínica externa própria, dentro de município, sem custo adicional, até o restabelecimento do 
equipamento, devendo executar o serviço com qualidade, desempenho, eficiência e produtividade conforme 
exigido no instrumento contratual. 
13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  
13.1. A CONTRATANTE poderá rejeitar, com a devida justificativa, aqueles profissionais que não preencham as 
condições contratuais para prestação dos serviços do objeto deste Termo de Referência. 
13.2. Fiscalizar, acompanhar e controlar o efetivo do serviço prestado do objeto deste certame, como o bom 
desempenho dos trabalhos. 
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13.3. Solicitar a qualquer tempo o afastamento dos profissionais que não estejam satisfazendo os requisitos 
exigidos na execução do objeto, devidamente formalizado e justificado. 
13.4. Autorizar formalmente a execução dos exames externos quando houver necessidade nos termos. 
13.5. Permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada, quando em serviço e devidamente identificados, às 
dependências da unidade. 
13.6 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 
13.7 Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 
13.8 Expedir Autorização de Serviços; 
13.9 Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas; 
13.10. Notificar a CONTRATADA de todas as falhas, erros, imperfeições ou irregularidades que encontrar na 
prestação dos serviços, dando-lhe, inclusive, prazo para sua correção; 
13.11 Exigir da CONTRATADA, quando aplicável, os laudos técnicos e documentos previstos na legislação 
previdenciária em vigor (LTCAT, PCMSO, PGR, PPRA e PCMAT); 
13.12. Exigir da CONTRATADA, quando aplicável, a declaração, sob as penas da lei, de que as atividades exercidas 
pelos segurados empregados no presente TERMO CONTRATUAL não estão sujeitas à concessão de aposentadoria 
especial. 
14. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO  
14.1. A empresa será responsável para realização dos exames de ultrassom e emissão dos respectivos laudos. 
14.2. A contratada será responsável pela a Clínica externa credenciada pela contratada, somente em caso de 
inoperância temporária do equipamento instalado na unidade, mediante autorização formal da contratante. 
14.3. Emissão de laudo: No máximo 48 (quarenta e oito) horas após a realização dos exames para aqueles 
previamente agendados ou programados.  
14.4. Apresentar mensalmente a produção dos exames à Direção Administrativa da unidade, para que a mesma 
processe o faturamento, seguindo o fluxo estabelecido pela contratante. 
14.5. Indicar um médico, devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina da sua jurisdição, para ser 
responsável técnico pelos serviços. 
14.6. A contratada deverá utilizar as tecnologias de informação e de comunicação para o envio de dados e 
imagens com o propósito de emissão de relatório, como suporte às atividades desenvolvidas no local. 
14.7. Manter cadastro dos usuários, assim como prontuários que permitam o acompanhamento, o controle e a 
supervisão dos serviços, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos e os demais documentos. 
14.8. A contratada deverá fornecer todos os equipamentos, insumos e materiais usuais na prestação dos serviços 
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, em perfeitas condições de uso, compatíveis à boa execução dos 
serviços, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, manuais, normas e legislação. Utilizá-los 
conforme técnicas de recomendação do fabricante, com base científica comprovada para realização dos exames. 
14.9. Os serviços de ultrassonografia móvel deverão ser realizados de segunda a sexta, nas unidades de saúde ou 
em clínica médica externa da Contratada nos termos, com horários a serem definidos entre a prestadora e a 
Unidade de Saúde. 
14.10. Os serviços incluem a prestação dos serviços de realização de exames de ultrassom móvel, com entregar de 
laudos e imagens, insumos, impressora, papel, tonner, software, equipe de profissionais e manutenção preventiva 
e corretiva. 
14.11. Os serviços incluem disponibilização de Equipe Médica, insumos para realização dos Exames de ultrassom e 
Emissão dos Laudos. 
14.12. A CONTRATADA deverá disponibilizar os aparelhos em modo comodato para a realização dos exames 
relacionados à prestação de serviço dos itens, para garantir o quantitativo de atendimentos necessários para 
cumprimento do contrato. 
15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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15.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
15.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
15.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
15.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1. 15.2. FISCALIZAÇÃO 

15.2.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

15.2.2, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

15.2.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

15.2.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, II); 

15.2.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III);  

15.2.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

15.2.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, V). 

15.2.8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

15.2.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 

I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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15.2.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

2. 15.3 GESTOR DO CONTRATO 

15.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). O 

gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

15.3.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III).  

15.3.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

15.3.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

15.3.5 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

15.3.6 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

15.4. DO PAGAMENTO 
15.4.1. Liquidação 
15.4.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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15.4.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
15.4.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação prevista no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021; 
15.4.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
15.4.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   
15.4.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
15.4.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
15.5 PRAZO DO PAGAMENTO 
15.5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta) dias consecutivos, 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos produtos, cabendo a 
contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação no certame licitatório; 
15.5.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA imediata 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da 
regularização; 
15.5.3 A Secretaria Municipal de Saúde de Caxias-Ma, poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 
título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 
15.5.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
15.5.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
15.6 FORMA DE PAGAMENTO 

15.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

15.6.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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15.6.3 o aceite definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante 

a apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de 

Serviço e dos seguintes documentos de regularidade fiscal: 

15.6.4 Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.6.5 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela 

CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);  

15.6.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

15.6.7 Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado. 

15.6.8 A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo aceite dos objetos licitados. 

15.6.9. O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA. 

15.6.10. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a   multas 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

15.6.11. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 

descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 

monetária. 

15.6.12. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contratual. 

15.6.13 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação 

das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
16.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
16.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço ou maior desconto. 
16.2. Forma da prestação do serviço 
16.2.1 A prestação do serviço do objeto será continuada. 
16.3 Exigências de Habilitação 
16.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
16.3.1.1 Habilitação Jurídica 
a) Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do(s) 
responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
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c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
d) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
i) A Contratada deve apresentar, , o Alvará Sanitário (Licença de Funcionamento) da unidade de 
processamento de roupas (lavanderia) emitido pela Vigilância Sanitária competente (municipal ou 
estadual). 
j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
16.3.1.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante a apresentação da: 
g.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; e 
g.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante a apresentação da: 
h.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; e 
h.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
i)  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
16.3.1.3 Habilitação Econômico-Financeira. 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II), dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão ou caso não 
possua, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias. 
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b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a substituição dos 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
d) No caso de pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, os demonstrativos contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício. 
e) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante) 
f) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
17. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.838.025,00 (um milhão, oitocentos e trinta e oito 
mil e vinte e cinco reais.), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1. 

17.2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.2.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
FONTE DE RECURSO: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 10.301.0058.2074.0000 3.3.90.39.00 
 
17.2.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, observando-se o 
que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __________/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __________/____ 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXIAS-MA 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
VALOR R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

01       

VALOR TOTAL R$ ............................  

 
VALOR POR EXTENSO: ______________________ 
DECLARAMOS QUE: 
1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, bem como, todos os tributos 
e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 
transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
2. Validade da Proposta: _____ (_________) dias. 
3. Temos conhecimento e aceitamos as regras determinadas pela Administração, através do edital e 
seus anexos. 
4. O prazo de início da entrega dos materiais será de acordo com os termos estabelecidos no anexo I 
do edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de fornecimento ou documento 
similar, no endereço indicado no Termo de Referência, sendo que todos serão avaliados, sob pena de 
devolução de não aceite, caso não atenda a discriminação do termo de referência do referido edital ou 
de má qualidade. 
5. Sob as penas da lei, que temos condições de fornecer a quantidade estabelecida no prazo 
assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura existentes, 
bem como que fornecerá o material de acordo com as especificações técnicas (Anexo I do Edital), 
respeitando as condições de embalagens, prazos de validade, requisitos específicos, enfim todas as 
especificações. 
                                                                    Local e Data 

______________________________________________ 
Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável 

 



 

 
Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630 

CNPJ: 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº....../2026 

 
 
 
CONTRATO Nº ____/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2026. 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO, 
POR MEIO DA POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE _______________, E A EMPRESA 
____________________. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio da Secretaria 
Municipal de _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 06.082.820/0001-56, situada na 
Praça Dias Carneiro nº 600 -Centro, Caxias-MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal ___________ Sr._________________________________, 
portador da Cédula de Identidade nº ______________ expedida pela __________ e do CPF nº 
________________, a seguir denominada CONTRATANTE, 
 
CONTRATADA: _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, 
situada na __________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por______________________________, RG nº ___________, CPF nº _______________. 
 
RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pela Inexigibilidade Nº ___/2025, pelas 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, pelos princípios do 
direito público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as 
seguintes cláusulas e condições: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento de fornecimentos ou contratação de serviços comuns de 
.........................., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Proposta do contratado; 
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de _____________ contados de __/__/___ a 
___/___/___, podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais períodos, 
respeitado o prazo máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021 
e atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
2.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de fornecimento ou prestação dos 
serviços não tem natureza continuada; 
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2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
fornecimento ou serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  

2.1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
2.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ ___________ (_________________), perfazendo o 

valor total de R$ _________ (_____________________). 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência anexo do Edital. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida.  
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 
8.1. Para fins de cumprimento do Art. 117, §1º, §2º e §3º da Lei nº. 14.133/2021, e do item 07 do Termo 
de Referência o CONTRATANTE, designa um servidor como fiscal de contrato. 
 
8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 São obrigações do Contratante: 
9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 
9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
9.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
9.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10.1 A Administração terá o prazo de 05 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 15 dias. 
9.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
10.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
10.4 Executar os fornecimentos nas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações constantes no Termo de Referência e da proposta; 
10.5 Responsabilizar-se pela logística do objeto contratado, até a execução completa dos 
fornecimento ou  serviços, não sendo o CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de 
obra para viabilizar a execução dos fornecimentos ou serviços. 
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10.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.7 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
10.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo estabelecido no Termo de Referência, a contar do recebimento da notificação do 
contratante, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 
10.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.10 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.11 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços a Nota Fiscal Eletrônica acompanhada da solicitação 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
10.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
10.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos fornecimentos ou serviços. 
10.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
10.15 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
10.16 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos fornecimentos ou 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.18 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
10.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.20  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.21 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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10.22 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
10.23 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.24 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.25 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
11.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
11.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

11.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
12  
13 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
14.1.5 fraudar a licitação 
14.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
14.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
14.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
14.2.1 advertência; 
14.2.2 multa; 
14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 multa será de 0,5% do valor 
do contrato licitado. 
14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será de 
15% do valor do contrato licitado. 
14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
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14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
14.15 As sanções aplicadas serão publicadas no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Caxias.  
14.16 Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de 
sua responsabilização na esfera judicial.  
14.17 As disposições deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição legal do 
parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 12.846/2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
14.18 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.19 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
14.20 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
14.20.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
14.20.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
14.21 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.21.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.21.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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14.21.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.22 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.22.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.22.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.22.3 Indenizações e multas. 
14.23 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
14.24 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

I.Gestão/Unidade:  
II.Fonte de Recursos:   

III.Programa de Trabalho:  
IV.Elemento de Despesa:  

 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
17.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 e 174 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões 
alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 
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19.1.1 Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma 
comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos 
que se fundamentem naqueles motivos.  
19.1.2 As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, 
senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da 
CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja 
interpretado como regra contratual.  
19.1.3 Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 
contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer 
alteração no endereço ou no telefone da empresa.  
19.1.4 Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
19.2 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
 
20 CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 
20.1 Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Caxias/MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

___________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
____________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 


